
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA  

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

À Secretaria de Administração do Estado de Pernambuco 
Gerência de Suporte Às Aquisições Públicas do Estado-GESUC 
 

 

A empresa CAPACIT CURSOS E CAPACITACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

49.756.918/0001/54, domiciliada em Rua Luis Pereira, 61, Nova Betânia, Mossoró, Spazio di 

Lauritissa, apt 201, RN, CEP 59.612-020, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 

FABYANA RAFAELLA NOGUEIRA HARPER COX, portador(a) da Carteira Da Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seção do Estado do Rio Grande do Norte, nº 13073, expedida pela 

OAB/RN em 19/12/2012, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no art.3º da Lei 

Complementar 147/2014, que: 

a) Se enquadra como ( x ) MICROEMPRESA-ME ou (  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP; 

 

b) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I e II do art. 3º 

da Lei Complementar 147/2014; 

 

c) Não tem nenhum dos impedimentos do §4º do art.3º da mesma lei, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Mossoró/RN, 11 de março de 2024. 

 

Fabyana Rafaella Nogueira Harper Cox 

Sócia-Administradora 

FABYANA RAFAELLA 
NOGUEIRA HARPER 
COX

Assinado de forma digital por FABYANA 
RAFAELLA NOGUEIRA HARPER COX 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC OAB, 
ou=00250354000194, ou=Certificado 
Digital, ou=Assinatura Tipo A3, 
ou=ADVOGADO, cn=FABYANA RAFAELLA 
NOGUEIRA HARPER COX 
Dados: 2024.03.11 08:06:28 -03'00'



Papel timbrado da empresa 

 

 
 

 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 
 
 
 

A empresa CAPACIT CURSOS E CAPACITACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

49.756.918/0001/54, domiciliada em Rua Luis Pereira, 61, Nova Betânia, Mossoró, Spazio di 

Lauritissa, apt 201, RN, CEP 59.612-020, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 

FABYANA RAFAELLA NOGUEIRA HARPER COX, portador(a) da Carteira Da Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seção do Estado do Rio Grande do Norte, nº 13073, expedida pela 

OAB/RN em 19/12/2012, DECLARA, para atender ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei N.º 

8.666/93 e alterações posteriores, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 
 
Mossoró/RN, 11 de março de 2024. 

 
Fabyana Rafaella Nogueira Harper Cox 

Sócia-Administradora 
). 

FABYANA 
RAFAELLA 
NOGUEIRA 
HARPER COX

Assinado de forma digital por FABYANA 
RAFAELLA NOGUEIRA HARPER COX 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC OAB, 
ou=00250354000194, ou=Certificado 
Digital, ou=Assinatura Tipo A3, 
ou=ADVOGADO, cn=FABYANA 
RAFAELLA NOGUEIRA HARPER COX 
Dados: 2024.03.11 08:07:39 -03'00'



PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
10/09/2024

CERTIDÃO FOLHA 1/4942763/2024 1

Data Emissão

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta cert idão, foram
informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e

dest inatár io .

Esta certidão abrange a 1ª Instância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial  e Extrajudicial ,  inclui  também os
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão,
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Nome:

CPF/CNPJ:

CAPACIT CURSOS E CAPACITACOES LTDA

49.756.918/0001-54

Rua Luiz Pereira 61, Nova Betânia, Mossoró/RN, 59612-020Endereço:

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição
do documento.

Código autenticador: aa473550ad2ada36f341275a5790ee8a

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço
eletrônico: https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, 10 de Setembro de 2024 às 17:31

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de
dados unificada do GPS-JUS, em 10/09/2024 17:31. Esta é uma base consolidada do TJRN que
contempla os seguintes sistemas: PJE (1º e 2º Grau), SAJ (1º e 2º Grau) e SEEU.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

SECRETARIA DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Nº da Nota

000000014

Data de Emissão

10-09-2024 às 11:10:28

Codigo de Verificação
EPTH78028

Nº da substituída

Competência

SET/2024

Data Prest. de Serviço

10/09/2024

PRESTADOR SERVIÇOS

CNPJ: 49.756.918/0001-54

Razão social:CAPACIT - CURSOS E CAPACITACOES LTDA.

Endereço: RUA LUIZ PEREIRA 61 59612-020 NOVA BETANIA APT 201;SALA 1;

Município: MOSSORÓ

Telefone: (84) 9881-5777

UF: RN

Inscrição Municipal: 042.809-4

E-mail: rafahcox@gmail.com

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: CENTRO DE ESTUDO E PLANEJAMENTO LEGISLATIVO, ADM. MUNICIPAL E EMP. LTDA 

CPF/CNPJ/PAS: 27.073.834/0001-83

Endereço: PC LUIZ CARLOS 78 59780-000 CENTRO ANDAR 01 SALA 03      

Município: CARAUBAS

Telefone: 8433372165

Inscrição Municipal: 

UF: RN

E-mail: 

SERVIÇOS

8.02-INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER NATUREZA.

Item Descrição Quant. VLR Unitario VALOR TOTAL
1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL, EM FORMATO PRESENCIAL,

REFERENTE PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS SEGUNDO A LEI Nº 14.133/2021, PERFAZENDO O
TOTAL DE 3,5H/A, COM O PROFESSOR CARLOS HENRIQUE HARPER COX 

      1.00        5.000,00        5.000,00

VALOR TOTAL DA NFS-e R$:5.000,00

Deduções (R$)
0,00

INSS (RS)
0,00

Base Cálculo (R$)
0,00

IRPJ (RS)
0,00

Alíquota (%)
0,00

CSLL (RS)
0,00

Valor do ISS (R$)
0,00

COFINS (R$)
0,00

Outras retenções(R$)
0,00

PIS/PASEP (R$)
0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

  DOCUMENTO EMITIDO POR MEI OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE ICMS E DE ISS.       
DADOS BANCÁRIOS: BANCO INTER, C/C 27826406-9, AG 0001. PIX CNPJ 49756918000154  



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

SECRETARIA DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Nº da Nota

000000015

Data de Emissão

10-09-2024 às 11:17:44

Codigo de Verificação
EPTF73285

Nº da substituída

Competência

SET/2024

Data Prest. de Serviço

10/09/2024

PRESTADOR SERVIÇOS

CNPJ: 49.756.918/0001-54

Razão social:CAPACIT - CURSOS E CAPACITACOES LTDA.

Endereço: RUA LUIZ PEREIRA 61 59612-020 NOVA BETANIA APT 201;SALA 1;

Município: MOSSORÓ

Telefone: (84) 9881-5777

UF: RN

Inscrição Municipal: 042.809-4

E-mail: rafahcox@gmail.com

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: R.M. ALVES DA CRUZ

CPF/CNPJ/PAS: 26.958.833/0001-53

Endereço: R FLORIANO PEIXOTO 158 55495-000 CENTRO 

Município: AGRESTINA

Telefone: 

Inscrição Municipal: 

UF: PE

E-mail: 

SERVIÇOS

8.02-INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER NATUREZA.

Item Descrição Quant. VLR Unitario VALOR TOTAL
1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL, EM FORMATO PRESENCIAL,

REFERENTE PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS SEGUNDO A LEI Nº 14.133/2021, PERFAZENDO O
TOTAL DE 3,5H/A, COM O PROFESSOR CARLOS HENRIQUE HARPER COX 

      1.00        5.400,00        5.400,00

VALOR TOTAL DA NFS-e R$:5.400,00

Deduções (R$)
0,00

INSS (RS)
0,00

Base Cálculo (R$)
0,00

IRPJ (RS)
0,00

Alíquota (%)
0,00

CSLL (RS)
0,00

Valor do ISS (R$)
0,00

COFINS (R$)
0,00

Outras retenções(R$)
0,00

PIS/PASEP (R$)
0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

  DOCUMENTO EMITIDO POR MEI OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE ICMS E DE ISS.       
DADOS BANCÁRIOS: BANCO INTER, C/C 27826406-9, AG 0001. PIX CNPJ 49756918000154  



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

SECRETARIA DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Nº da Nota

000000005

Data de Emissão

03-04-2024 às 14:51:08

Codigo de Verificação
ASVU38938

Nº da substituída

Competência

ABR/2024

Data Prest. de Serviço

03/04/2024

PRESTADOR SERVIÇOS

CNPJ: 49.756.918/0001-54

Razão social:CAPACIT - CURSOS E CAPACITACOES LTDA.

Endereço: RUA LUIZ PEREIRA 61 59612-020 NOVA BETANIA APT 201;SALA 1;

Município: MOSSORÓ

Telefone: (84) 9881-5777

UF: RN

Inscrição Municipal: 042.809-4

E-mail: rafahcox@gmail.com

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: ESCOLA DE CONTAS PÚBLICAS PROFESSOR BARRETO GUIMARÃES

CPF/CNPJ/PAS: 02.770.511/0001-18

Endereço: AVENIDA MÁRIO MELO 90 50040-010 SANTO AMARO TRIBUNAL DE CONTAS

Município: RECIFE

Telefone: 

Inscrição Municipal: 

UF: PE

E-mail: 

SERVIÇOS

8.02-INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER NATUREZA.

Item Descrição Quant. VLR Unitario VALOR TOTAL
1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL, CAPACITAÇÃO IN COMPANY, EM

FORMATO PRESENCIAL PARA QUALIFICAÇÃO DE SERVIDORES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
PERNAMBUCO NO TOCANTE À APLICAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021, PERFAZENDO O TOTAL DE 16HA COM O
PROFESSOR CARLOS COX. 

      1.00       19.900,00       19.900,00

VALOR TOTAL DA NFS-e R$:19.900,00

Deduções (R$)
0,00

INSS (RS)
0,00

Base Cálculo (R$)
0,00

IRPJ (RS)
0,00

Alíquota (%)
0,00

CSLL (RS)
0,00

Valor do ISS (R$)
0,00

COFINS (R$)
0,00

Outras retenções(R$)
0,00

PIS/PASEP (R$)
0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

  DOCUMENTO EMITIDO POR MEI OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE ICMS E DE ISS.       
DADOS BANCARIOS: BANCO INTER C/C 27826406-9 AGENCIA 0001  



Quarta, Outubro 23, 2024 10:02 -03

L?cia Santos lucfatima@hotmail.com
Para

lucia.granja@recife.pe.leg.br

Enviado do meu iPhone

112 KiB
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu,  LUCIANO DE SOUSA BEZERRA,  com inscrição  ativa  no  CRC/RN,  sob  o  n°  6299,  inscrito  no  CPF n°  

02366121407, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

02366121407 6299

Página 4 de 4

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

LUCIANO DE SOUSA BEZERRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/03/2023 10:06 SOB Nº 24201037432. 
PROTOCOLO: 230138640 DE 01/03/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12302744759. CNPJ DA SEDE: 49756918000154. 
NIRE: 24201037432. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/02/2023. 
CAPACIT - CURSOS E CAPACITACOES LTDA.

DENYS DE MIRANDA BARRETO 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.redesim.rn.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
49.756.918/0001-54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
01/03/2023

 
NOME EMPRESARIAL
CAPACIT - CURSOS E CAPACITACOES LTDA.

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CAPACIT

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R LUIZ PEREIRA

NÚMERO
61

COMPLEMENTO
APT 201 SALA 1

 
CEP
59.612-020

BAIRRO/DISTRITO
NOVA BETÂNIA

MUNICÍPIO
MOSSORO

UF
RN

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
RAFAHCOX@GMAIL.COM

TELEFONE
(84) 8815-7777/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
01/03/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/04/2023 às 13:29:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



 
 
 

IDENTIDADE PROFISSIONAL  



https://consopt.www8.receita.fazenda.gov.br/consultaoptantes


NOTA DE EMPENHO DATA DO EMPENHO: NÚMERO: FOLHA:

1 123/10/2024 2024NE001600

UNIDADE GESTORA EMITENTE: CÓDIGO UG: GESTÃO:

CREDOR:

ENDEREÇO DO CREDOR: U.F.: CEP:CIDADE:

CÓDIGO U.O.: PROGRAMA DE TRABALHO: IMPORTÂNCIA:FONTE:

IMPORTÂNCIA POR EXTENSO:

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 320101 00001

CAPACIT - CURSOS E CAPACITACOES LTDA. 49.756.918/0001-54

R LUIZ PEREIRA N. 61 MOSSORO RN 59612020

QUARENTA E OITO MIL REAIS

00121 14.128.0949.4089.0000 0500000000 48.000,00

MODALIDADE DE EMPENHO: TIPO DE DESPESA: Nº DA N.E. DE REFERÊNCIA:

LICITAÇÃO: MODALIDADE DA LICITAÇÃO:

REFERÊNCIA LEGAL

NÚMERO DO PROTOCOLO:

CONVÊNIO:

1 - ORDINÁRIO

3201012024000109 SEI 23045/2024-3710 - INEXIGIBILIDADE
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ORÇAMENTO ESTIMATIVO NAS LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DIRETAS 

REALIZADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 
 

Carlos Henrique Harper Cox 
 
 
RESUMO 
 
Todas as contratações públicas – sejam realizadas por meio de licitação, sejam 
realizadas diretamente (por inexigibilidade ou dispensa) – demandam uma 
estimação prévia do valor do futuro negócio jurídico. Essa estimativa é realizada 
mediante a elaboração de um orçamento, que deve atender a uma série de 
requisitos formais e materiais estabelecidos laconicamente em normativos e 
complementados pela casuística das decisões dos tribunais. O presente artigo 
objetiva sistematizar, em um corpo analítico e harmônico, os aspectos legais e 
jurisprudenciais mais relevantes e atuais sobre o orçamento estimativo, bem como 
sugerir um roteiro para a sua elaboração dentro de padrões de eficiência e 
economicidade. 
 
Palavras-chave: Licitações. Orçamento estimativo. Orçamento-base. Orçamento de 
referência. Estimativa de valor da contratação. 
 

                                                           
 Promotor de Justiça – Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte 
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INTRODUÇÃO 

 

O Estado, enquanto conjunto de instituições que controlam e administram 

uma nação, precisa diariamente entabular contratos para realizar seus objetivos 

constitucionalmente previstos (incisos do art. 3º), bem como para manter sua 

organização e a estrutura funcional do Poderes. Como forma de regulamentar as 

contratações públicas no Brasil, foi editada a Lei nº 8.666/93 (que disciplina as 

contratações por meio de licitação nas modalidades concorrência, tomada de preços 

e convite, bem como as contratações diretas) e a Lei nº 10.520/02  (que regulamenta 

a modalidade licitatória denominada pregão). 

Essas contratações, de acordo com a sistemática legal, podem ser realizadas 

por meio de disputa (licitação), nas modalidades convite, tomada de preços, 

concorrência e pregão; ou ser realizadas diretamente, mediante inexigibilidade ou 

dispensa de licitação. 

Seja qual for o percurso para a celebração de contrato, comou sem disputa, o 

paradigma de contratação engendrado pelas leis citadas exige a elaboração de 

orçamento estimativo prévio como requisito de legalidade dos negócios jurídicos a 

serem firmados pela Administração Pública. 

Além disso, a qualidade e precisão do orçamento impacta diretamente na 

economicidade e eficiência das contratações, representando, por isso, uma das 

etapas mais sensíveis do planejamento dos processos1 de licitação, de dispensa e 

de inexigibilidade. 

Apesar da grande relevância do orçamento para as contratações públicas, 

nem a Lei nº 8.666/93, nem a Lei nº 10.520/02, disciplinaram os requisitos formais e 

materiais para sua elaboração. Em consequência, a regência jurídica da matéria foi 

– e está sendo – construída a partir de fragmentos de normas secundárias e de 

decisões esparsas dos tribunais, especialmente do Tribunal de Contas da União. 

Esse lusco-fusco de regulamentação que envolve a elaboração do orçamento 

estimativo produz grave insegurança jurídica pois, mesmo à míngua de um corpus 

normativo unitário e completo, os milhares de pequenos órgãos públicos do País, 

carentes de recursos humanos e técnicos, precisam contratar diariamente todos os 

bens, obras e serviços de que necessitam para o funcionamento da máquina 

pública. 

Para além das dificuldades instrumentais para elaboração do orçamento 

estimativo, há ainda as dificuldades inerentes à complexidade dos próprios objetos 

de orçamentação, já que a amplitude da atuação do Estado demanda a contratação 

de, por exemplo, aeronaves de guerra e contêineres data center. Em razão dessa 

complexidade, no âmbito privado surgiu a figura do engenheiro orçamentista, 

                                                           
1 Considerando o objetivo declaradamente prático do presente artigo, optou-se por usar as 
expressões “processo licitatório” e “procedimento licitatório” como sinônimas, sem ignorar, no entanto, 
as diferenças entre os institutos apontadas de há muito pela doutrina. Cf. PIETRO, Maria Sylvia 
Zanella di, Direito Administrativo, 8ª. Ed. Atlas: São Paulo, 1997.p.397 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

ELENKOS SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF no 

41.987.234/0001-51, sediada a Av. Engenheiro Roberto Freire, no 1962, Loja 26 

Cond Seaway Shopping, Capim Macio, Natal/RN, CEP:59082-095, por meio do seu 

representante legal, LUCAS MARTINS GUTERRES, brasileiro (a), empresário, 

inscrito (a) no CPF/MF sob o no 448.361.713-34, ATESTA,  para  os  devidos  fins,  

que  a  empresa Capacit Cursos e Capacitações Ltda., CNPJ: 49.756.918/0001-54, 

estabelecida na Rua Luiz Pereira, 61, Nova Betânia, Mossoró, RN, CEP 59.612-020, 

telefone (84) 98815-7777 (Whatsapp), executou os serviços adiante especificados: 

CURSO DE PLANEJAMENTO E GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES, 

MINISTRADO PELO PROFESSOR CARLOS HENRIQUE HARPER COX em 7h/a 

em outubro/2023. 

 

Atestamos, ainda, que tais serviços foram executados satisfatoriamente, não 

constando, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 

conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 

Natal, 15 de abril de 2024.  

 

 

 

 

ELENKOS SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA 

CNPJ 41.987.234/0001-51 
 



 
 

 

 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

O CEPLAME - CENTRO DE ESTUDOS E PLANEJAMENTO LEGISLATIVO, 

ADMINISTRATIVO MUNICIPAL E EMPRESARIAL – EIRELI, estabelecida na Praça Luiz 

Carlos, Nº 78, Andar 1, Salas 03 e 04, bairro Centro, na Cidade de Caraúbas – RN, – 

CNPJ 27.073.834/0001 – 83, por intermédio de seu representante/procurador legal Sr 

MATHEUS VITOR HUGO BEZERRA, portador (a) da Carteira de Identidade nº 

003.175.727 – SSP-RN e do CPF nº 018.023.894-90, pessoa jurídica de Direito Privado, 

que atua da realização de cursos e capacitações, ATESTA,  para  os  devidos  fins,  

que  a  empresa Capacit Cursos e Capacitações Ltda., CNPJ: 49.756.918/0001-

54, estabelecida na Rua Luiz Pereira, 61, Nova Betânia, Mossoró, RN, CEP 

59.612-020, telefone (84) 98815-7777 (Whatsapp), executou os serviços adiante 

especificados: CURSO DE PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES 

MINISTRADO PELO PROFESSOR CARLOS HENRIQUE HARPER COX em 

8h/aula em abril/2024. 

 

Atestamos, ainda, que tais serviços foram executados satisfatoriamente, não 

constando, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 

conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 

Caraúbas, 15 de abril de 2024. 

 

 

 

MATHEUS VITOR HUGO BEZERRA 

Diretor Presidente 

Ceplame 

 



 

Rua do Sol, 143 – 5º andar – Ed. IPSEP – bairro de Santo Antonio – Recife/PE 
Fone (81) 9.9195-9581 / 9.9195-8255 / 9.9973-1737 E-mail: escola@mppe.mp.br 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos, para os devidos fins, que a Empresa CAPACIT CURSOS E CAPACITAÇÕES LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 49.756.918/0001-54, estabelecida na Rua Luiz Pereira, 61, Nova 

Betânia, Mossoró, RN, CEP 59.612-020, prestou serviços de capacitação para a Procuradoria 

Geral de Justiça/Escola Superior do Ministério Público de Pernambuco (ESMP/PE) na 

realização do curso “Planejamento Operacional das Contratações Públicas”, ministrado pelo 

professor Carlos Henrique Harper Cox, nos dias 29 e 30 de maio de 2024, das 08h às 18h, 

com carga horária total de 16 horas-aula, em Recife. 

 

Atestamos, ainda, que o serviço foi prestado em condições satisfatórias, de acordo com as 

especificações constantes do Termo de Referência do curso, inexistindo, até a presente data, 

fatos que desabonem a conduta e a responsabilidade da empresa no cumprimento das 

obrigações assumidas. 

 

Recife, 10 de junho de 2024. 
 
 
 

Frederico José Santos de Oliveira 
Promotor de Justiça 
Diretor da ESMP/PE 

 
 



CERTIFICADO
Este certificado comprova que

ministrou o curso NOVA LEI DE LICITAÇÕES, em parceria com a Mútua
Caixa de Assistência do CREA RN, no dia 26 de Março de 2024, com carga

horária de 8 horas, na cidade de Natal/RN.

Carlos Henrique Harper Cox

Márcio José Sá Dantas Luz
Engenheiro de Produção

Diretor Geral



PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
10/09/2024

CERTIDÃO FOLHA 1/4942763/2024 1

Data Emissão

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta cert idão, foram
informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e

dest inatár io .

Esta certidão abrange a 1ª Instância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial  e Extrajudicial ,  inclui  também os
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão,
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Nome:

CPF/CNPJ:

CAPACIT CURSOS E CAPACITACOES LTDA

49.756.918/0001-54

Rua Luiz Pereira 61, Nova Betânia, Mossoró/RN, 59612-020Endereço:

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição
do documento.

Código autenticador: aa473550ad2ada36f341275a5790ee8a

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço
eletrônico: https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, 10 de Setembro de 2024 às 17:31

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de
dados unificada do GPS-JUS, em 10/09/2024 17:31. Esta é uma base consolidada do TJRN que
contempla os seguintes sistemas: PJE (1º e 2º Grau), SAJ (1º e 2º Grau) e SEEU.



PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24/10/2024

CERTIDÃO FOLHA 1/9022056/2024 1

Data Emissão

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta cert idão, foram
informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e

dest inatár io .

Esta certidão abrange a 1ª Instância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial  e Extrajudicial ,  inclui  também os
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão,
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Nome:

CPF/CNPJ:

CAPACIT CURSOS E CAPACITACOES LTDA

49.756.918/0001-54

Rua Luiz Pereira, Nova Betânia, Mossoró/RN, 59612-020Endereço:

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição
do documento.

Código autenticador: 5eaebb5fca42c0e2ea5af069ab077b64

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço
eletrônico: https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, 24 de Outubro de 2024 às 11:52

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de
dados unificada do GPS-JUS, em 24/10/2024 11:52. Esta é uma base consolidada do TJRN que
contempla os seguintes sistemas: PJE (1º e 2º Grau), SAJ (1º e 2º Grau) e SEEU.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CAPACIT - CURSOS E CAPACITACOES LTDA.
CNPJ: 49.756.918/0001-54 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:58:14 do dia 10/06/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/12/2024.
Código de controle da certidão: FB28.1E51.748D.2676
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 9134694
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte: "CAPACIT - CURSOS E CAPACITACOES LTDA."

CNPJ: 49.756.918/0001-54

     Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.
     Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autent ic idade desta cer t idão deverá ser  ver i f icada na Internet ,  no endereço
https://uvt.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa Nº 001, de 09/02/2012 - PGE/SET.
Emitida em 23/10/2024 às 12:03:43 <Horário de Natal/RN>.
Endereço IP: 179.156.23.78.
Validade até 21/11/2024.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CAPACIT - CURSOS E CAPACITACOES LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 49.756.918/0001-54
Certidão nº: 73909095/2024
Expedição: 24/10/2024, às 09:22:41
Validade: 22/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CAPACIT - CURSOS E CAPACITACOES LTDA. (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 49.756.918/0001-54, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CONTRATO ECPBG Nº 03/2024

REFERENTE À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE
PESSOAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
ESCOLA DE CONTAS PÚBLICAS PROFESSOR
BARRETO GUIMARÃES - ECPBG E A EMPRESA
CAPACIT CURSOS E CAPACITAÇÕES LTDA.
CONFORME – PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
Nº 10/2024 – INEXIGIBILIDADE Nº 06/2024.

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, a ESCOLA DE
CONTAS PÚBLICAS PROFESSOR BARRETO GUIMARÃES, órgão vinculado ao Tribunal de
Contas do Estado de Pernambuco - TCE/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.770.511/0080-18,
com sede localizada na Avenida Mário Melo, nº 90, Santo Amaro, Recife - PE, CEP: 50.050-910,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor,
Conselheiro Dirceu Rodolfo de Melo Júnior, e, do outro lado, a empresa CAPACIT CURSOS E
CAPACITAÇÕES LTDA., com sede na Rua Luiz Pereira, 61, Nova Betânia, Mossoró, RN, CEP
59.612-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.756.918/0001-54, doravante aqui denominada apenas
CONTRATADA, neste ato representada pela Sócia-Administradora, Sra. Fabyana Rafaella Nogueira
H. Cox, considerando o disposto no artigo 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal nº 14.133/2021, e
demais normas pertinentes, e a autorização do Processo de Contratação nº 10/2024, Inexigibilidade
nº 06/2024, têm entre si justo e acordado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação da empresa CAPACIT CURSOS E CAPACITAÇÕES
LTDA., mediante inexigibilidade de licitação, para prestação de serviços de treinamento e aperfeiçoamento de
pessoal, capacitação In Company, em formato presencial para qualificação de servidores do Tribunal Contas
do Estado de Pernambuco no tocante à aplicação da Lei nº 14.133/2021, em especial quanto ao planejamento e
à fase preparatória das licitações, para até 40 servidores, com uma turma, nos dias 1º e 2 de abril de 2024, das
8h às 12h - 13h às 17h, perfazendo o total de 16 h/a, conforme detalhamento apresentado na Proposta de Curso
apresentada pela CONTRATADA, especificações e documentos constantes do Processo de Contratação em
epígrafe.

Parágrafo único. O curso objeto da presente contratação destina-se a servidores do Tribunal de
Contas do Estado de Pernambuco, em especial, gestores das unidades responsáveis pelo
planejamento, seleção do fornecedor, fiscalização e gestão das contratações do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco.
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CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR

Pelo objeto do presente instrumento, a CONTRATANTE pagará o valor total, fixo e
irreajustável de R$ 19.900,00 (dezenove mil e novecentos reais), conforme disposto na proposta da
CONTRATADA, sintetizada na tabela a seguir:
ITEM CÓDIGO

E-FISCO
ESPECIFICAÇÃO UNID

.
QUANT

.
VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL R$

1 5714044 Prestação de serviços de treinamento e
aperfeiçoamento de pessoal,
capacitação In Company, em formato
presencial para qualificação de
servidores do Tribunal Contas do
Estado de Pernambuco no tocante à
aplicação da Lei nº 14.133/2021,
perfazendo o total de 16 h/a

unid 1 19.900,00 19.900,00

Parágrafo único. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro, outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação, conforme descrito no Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas em decorrência do objeto deste contrato correrão no exercício de 2024
por conta da seguinte dotação orçamentária:

● Modalidade de Empenho: Ordinário.
● Programa de Trabalho: 01.128.0248.0594.0000.
● Natureza da Despesa: 3.3.90.00.00.

CLÁUSULA QUARTA – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A CONTRATADA deverá prestar os serviços objeto deste contrato atendendo às
seguintes condições:

I - O instrutor da capacitação objeto desta contratação será Carlos Henrique Harper Cox;

II - O curso será ministrado com base na lei, jurisprudência e doutrina sobre o assunto, com
exemplos e interação por meio de perguntas e será disponibilizado material impresso contendo
slides do evento, modelo de DFD, modelo de ETP e modelo de TR, além de modelos de normas e
artefatos na área de governança.
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CLÁUSULA QUINTA – PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência de 1 (um) mês, contado a partir da data de sua
assinatura.

Parágrafo único. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado no caput desta cláusula,
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da CONTRATADA, previstas neste
instrumento.

CLÁUSULA SEXTA – RECEBIMENTO, FISCALIZAÇÃO E MODELO DE GESTÃO
CONTRATUAL

A Chefia da Gerência de Ações Educacionais Corporativas (GAEC) da
CONTRATANTE acompanhará a execução contratual e atestará o recebimento definitivo do objeto
da presente contratação, após a verificação da conformidade dos serviços prestados com
especificações descritas no Termo de Referência, no prazo de até 05 dias, dispensado o recebimento
provisório.

§ 1º O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem a responsabilidade
ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela Lei Federal nº
14.133/2021 e por este instrumento contratual.

§ 2º O objeto contratual poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo
com processo de contratação, com a proposta da CONTRATADA ou com o presente contrato.

§ 3º Havendo a rejeição do objeto por parte da CONTRATANTE, a CONTRATADA terá o prazo de
20 (vinte) dias úteis, contados a partir do recebimento da comunicação expedida pela
CONTRATANTE, para sanar os problemas detectados e, se for o caso, refazer o serviço. O prazo
para refazimento do serviço poderá ser prorrogado pelo fiscal do contrato, mediante justificativa
registrada nos autos do processo de contratação.

§ 4º A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução dos serviços ou dos materiais empregados.

§ 5º O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei Federal no 14.133/2021, respondendo cada uma pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

§ 6º Nos termos do artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, a execução contratual deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um ou mais fiscais do contrato, representantes da CONTRATANTE
especialmente designados, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los de
informações pertinentes a essa atribuição. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. O fiscal do contrato informará a seus
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
§ 7º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da CONTRATANTE, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes
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para prevenir riscos na execução contratual.

§ 8º Na hipótese de contratação de terceiros para assistir o fiscal do contrato em suas atribuições, a
empresa ou profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela
precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não
poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato. A contratação de terceiros não
eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro
contratado.

§ 9º A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros, por ação ou omissão culposa ou dolosa de seus empregados ou prepostos, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. A
CONTRATADA deverá proceder de imediato aos reparos ou indenizações cabíveis. Os eventuais
danos e prejuízos causados poderão, inclusive, ser descontados dos pagamentos devidos.

§ 10º A gestão contratual observará as disposições da Portaria TC nº 181 de 25 de abril de 2022.

CLÁUSULA SÉTIMA – LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados após o recebimento definitivo, em até 15 (quinze)
dias corridos após a apresentação dos seguintes documentos:

I - nota fiscal eletrônica da CONTRATADA, devidamente atestada pela chefia da Gerência de
Ações Educacionais Corporativas (GAEC) da CONTRATANTE;
II - certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes,
Seguridade Social e FGTS;
III - certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT).

§ 1º A Gerência de Ações Educacionais Corporativas (GAEC) da CONTRATANTE terá 3 (três)
dias, a partir do recebimento da documentação comprobatória da despesa (nota fiscal, fatura, recibo,
entre outros), para atesto e encaminhamento à Gerência Financeira (GFIN) da CONTRATANTE,
visando ao registro contábil da liquidação. O prazo mencionado será suspenso até que:

a) seja efetuada a entrega, por parte da CONTRATADA, de toda documentação exigida pelas
normas em vigor;

b) sejam sanadas as pendências relativas à entrega do bem/serviço da CONTRATADA.

§ 2º A Gerência Financeira (GFIN) da CONTRATANTE terá 5 (cinco) dias corridos, a partir do
recebimento da documentação mencionada no §1º, encaminhada mediante formulário de
"Solicitação de Liquidação da Despesa (SLD)", para realizar a liquidação e pagamento, desde que
não existam pendências com relação à documentação apresentada. Ultrapassado este prazo, o
pagamento da respectiva despesa passará a ter prioridade sobre todas as demais.
§ 3º A CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os
tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação
da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente.

§ 4º As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e o
pagamento sejam efetivados exclusivamente em favor da CONTRATADA, devidamente identificada
pelo número de inscrição no CNPJ constante deste contrato.
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§ 5º Estando autorizada pelos órgãos de Fazenda estaduais ou municipais, a emitir notas fiscais
eletrônicas em suas respectivas áreas de atuação, a CONTRATADA deverá enviar, em formato PDF,
os documentos hábeis de comprovação das despesas (notas fiscais, recibos, certidões de
regularidade, conforme o caso), exclusivamente, por meio do formulário eletrônico acessível no sítio
da CONTRATANTE (https://escola.tcepe.tc.br/), na aba “Envio de Nota Fiscal”.

§ 6º Os pagamentos serão feitos por meio de ordens bancárias emitidas pelo Sistema Corporativo
E-Fisco, mantido pelo Estado de Pernambuco, exclusivamente para crédito direto em conta-corrente
informada pela CONTRATADA e previamente cadastrada ou mediante boleto de cobrança bancária.
Caso a CONTRATADA opte por depósito em conta-corrente mantida em instituição bancária
diferente da Caixa Econômica Federal, detentora da Conta Única do Estado de Pernambuco, esse
banco descontará do valor pago, como receita sua, a importância de R$ 7,50 (sete reais e cinquenta
centavos) a título de tarifa de transferência de fundos (TED), de acordo com o contrato firmado
entre aquela instituição bancária e o Estado de Pernambuco.

§7º A CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os
tributos relativos ao faturamento serão descontados da Contratada no momento da liquidação da
despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente.

§ 8º A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar valores correspondentes a eventuais
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

§ 9º A CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que pertine
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto quanto a dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste
instrumento, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários ao objeto contratual, limitados a
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo único. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:
I - executar o objeto contratual de acordo com as especificações e as exigências constantes de sua
proposta, do Termo de Referência e da Cláusula Segunda deste contrato. Qualquer mudança no
método de execução do objeto contratual deve ser submetida previamente à CONTRATANTE, por
escrito, para análise e aprovação;
II - cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste contrato, sujeitando-se às sanções
estabelecidas nele e na Lei Federal no14.133/2021;
III - realizar os serviços objeto deste projeto dentro da boa técnica e em conformidade legal;

IV - fornecer, sempre que solicitado, todas as informações e documentação referentes ao
desenvolvimento do trabalho relacionados com o objeto;
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V - Elaborar e encaminhar o link para o acesso a plataforma e material didático em PDF (no formato
digital), por e-mail, para todos os inscritos, nos dois Módulos, informados na lista enviada pelo
contratante;
VI - comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade relativa à execução contratual ou
acidente que porventura possa ocorrer e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

VII - realizar todas as atividades constantes do plano de curso;

VIII - responder por todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, tais como taxas,
impostos e contribuições; indenizações e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela
Escola;
IX - cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos, sujeitando-se às penalidades estabelecidas em
lei e neste contrato;
X - atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou responsável pela unidade gestora do
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;
XI - suprir eventuais deficiências constatadas no objeto da contratação, sem ônus para o
Tribunal/Escola;
XII - cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da CONTRATANTE;
XIII - obedecer rigorosamente a todas as normas e procedimentos de segurança implementados no
ambiente de TI (Tecnologia da Informação) da CONTRATANTE;
XIV - Responsabilizar-se pela remuneração do instrutor, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. A inadimplência da CONTRATADA com
referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a
responsabilidade por seu pagamento. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir a
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da
CONTRATADA;
XV - Responsabilizar-se pelas despesas do instrutor, com passagens aéreas, hospedagem,
alimentação e transporte, durante a realização do curso presencial.
XVI - manter completo e permanente sigilo profissional a respeito dos dados e informações da
CONTRATANTE, a que tiver acesso durante o período do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE:

I - indicar e inscrever os servidores que participarão do curso;
II - receber o objeto deste contrato, verificando se a qualidade e os quantitativos dos serviços
prestados pela CONTRATADA estão em conformidade com as especificações exigidas no Processo
de Contratação em epígrafe, emitindo atesto de recebimento na nota fiscal eletrônica;
III - efetuar os pagamentos no prazo e nas condições indicados neste contrato, comunicando à
CONTRATADA quaisquer irregularidades ou problemas que possam inviabilizá-los;

6



IV - acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato e aplicar as medidas corretivas necessárias,
inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando, por escrito, à
CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas;

V - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
VI - emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do contrato. A CONTRATANTE terá o prazo de 10 (dez) dias, a
contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por
igual período;

VII - disponibilizar o local, os recursos tecnológicos, equipamentos e materiais necessários à
realização da capacitação, bem como a respectiva logística de organização;
VIII - a CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados,
prepostos ou subordinados;
IX - emitir certificado de capacidade técnica após o recebimento definitivo do serviço, a pedido da
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES RELATIVAS À PROTEÇÃO DE
DADOS PESSOAIS (LGPD)

As partes deverão observar o disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
(Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

§ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD, sendo vedado o seu
compartilhamento com terceiros, fora das hipóteses permitidas legalmente.
§ 2º Findo o tratamento dos dados é dever da CONTRATADA eliminá-los, ressalvadas as hipóteses
de conservação para os fins previstos no art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES

O cometimento de irregularidades na execução contratual sujeitará a CONTRATADA
à aplicação de sanções administrativas, nos termos dos artigos 155 a 163 e 166 a 168 da Lei Federal
nº 14.133/2021 e da Resolução TC nº 187/2022, publicada no Diário Eletrônico do TCE-PE em
14/12/2022.

§ 1º As irregularidades praticadas na execução contratual sujeitarão a CONTRATADA às seguintes
sanções:
I - advertência;
II - multa, calculada na forma do edital, vedada a cominação em percentual inferior a 0,5% (cinco
décimos por cento) ou superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, aplicada ao
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responsável pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto contratado sem motivo justificado;
f) apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato;
g) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
j) praticar quaisquer atos lesivos à administração pública, previstos no artigo 5º da Lei Federal nº

12.846/2013.
III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
Estado de Pernambuco, por prazo não superior a 3 (três) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou para contratar com a Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, por prazo não inferior a 3 (três) anos e não superior a 6 (seis)
anos, ou até que seja promovida a reabilitação perante a CONTRATANTE.
§ 2º A sanção de advertência caberá nos casos de inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de sanção mais grave, e consistirá em comunicação formal à CONTRATADA
pelo responsável da unidade gestora do contrato.
§ 3º A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, sem
prejuízo de reparação cabível por perdas e danos.
§ 4º O valor correspondente à multa poderá ser descontado do pagamento devido pela
CONTRATANTE à CONTRATADA.
§ 5º Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados mediante descontos
nos pagamentos devidos à CONTRATADA, esta será notificada para recolher a importância devida
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da comunicação oficial. Após o decurso do
prazo, não tendo havido o pagamento, a CONTRATANTE encaminhará a multa para cobrança
judicial.
§ 6º Objetivando evitar dano ao Erário, a CONTRATANTE poderá, em situações excepcionais
devidamente motivadas, efetuar a retenção cautelar do pagamento à CONTRATADA, antes da
conclusão do procedimento administrativo, na proporção do valor de eventual multa a ser aplicada.
§ 7º As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, com garantia de defesa prévia e de interposição de recurso, após regular
processo administrativo, que observará o rito previsto no Capítulo III da Resolução TC nº 187/2022.
§ 8º Na estipulação das sanções, deverão ser consideradas as seguintes circunstâncias:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.
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§ 9º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE.
§ 10. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

§ 1º Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, hipótese em que a CONTRATANTE deverá providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

§ 2º Nos casos em que o transcurso do prazo resulte na ausência de interesse público no
cumprimento do objeto contratual, o contrato se extinguirá quando vencido o prazo.

§ 3º Quando a não conclusão do contrato decorrer de culpa da CONTRATADA:

I - ficará a CONTRATADA constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

II - poderá a CONTRATANTE optar pela extinção do contrato, hipótese em que adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução do objeto contratado.

§ 4º A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua extinção, conforme disposto nos
artigos 137 e 138 da Lei Federal nº 14.133/2021.
§ 5º Os casos de extinção contratual por inexecução total ou parcial serão formalmente motivados
nos autos do processo administrativo próprio, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

§ 6º A extinção deste contrato poderá ocorrer:

I - por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento decorrente
de sua própria conduta;
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da CONTRATANTE;
III - determinada por decisão arbitral, compromisso arbitral ou por decisão judicial.

§ 7º A extinção unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente da CONTRATANTE e reduzida a termo no respectivo processo.

§ 8º A declaração de extinção do contrato, por encerramento anterior à data final de vigência,
independentemente da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da
publicação deste instrumento.

§ 9º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa CONTRATADA
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação
implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para a
alteração subjetiva.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E À PROPOSTA

Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Processo de
Contratação em epígrafe e a proposta da CONTRATADA.

§ 1° A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a vigência deste contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no
Processo de Contratação, em especial, quanto à regularidade com os tributos federais, estaduais e
municipais pertinentes, CNDT, Seguridade Social e FGTS.
§ 2° Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais nos 14.133/2021 e 8.078/1990
(Código de Defesa do Consumidor), pela Lei Estadual nº 17.555/2021, e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado.
§ 3º Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONTAGEM DOS PRAZOS

A contagem dos prazos estabelecidos neste contrato observará as disposições do
artigo 183 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – COMUNICAÇÕES

Todas as comunicações entre as partes serão efetuadas por escrito e só assim
produzirão seus efeitos.

Parágrafo único. Fica estabelecido como gestor e fiscal do contrato o servidor Amós Chagas
Jurubeba Sá, matrícula nº 0955, Gerente da GAEC.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – TOLERÂNCIAS

Quaisquer tolerâncias entre as partes, observando-se a razoabilidade e o interesse
público, não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste
contrato, as quais permanecerão íntegras.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICIDADE DOS ATOS

O presente instrumento contratual e seus aditamentos serão divulgados pela
CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS E FORO

As controvérsias administrativas e litígios decorrentes deste contrato deverão ser
preferencialmente submetidos à composição da Câmara de Negociação, Conciliação e Mediação da
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Administração Pública Estadual, conforme art. 11 da Lei Complementar nº 417, de 09.12.2019.

Parágrafo único. O foro competente para dirimir dúvidas ou litígios decorrentes deste contrato, que
não puderem ser compostos pela conciliação, é o da Justiça Estadual, Comarca do Recife, Estado de
Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

O presente instrumento é assinado pelos representantes das partes contratantes e
vistado por Maria Evangelina Pessoa Guerra - Coordenadora-Geral da ECPBG.

Recife, 01 de abril de 2024.

Conselheiro Dirceu Rodolfo de Melo Júnior
Diretor

ESCOLA DE CONTAS PÚBLICAS PROFESSOR BARRETO
GUIMARÃES

CONTRATANTE

Fabyana Rafaella Nogueira H. Cox
Representante Legal

CAPACIT CURSOS E CAPACITAÇÕES LTDA.

Maria Evangelina Pessoa Guerra
Coordenadora-Geral

ESCOLA DE CONTAS PÚBLICAS PROFESSOR BARRETO
GUIMARÃES

CONTRATANTE
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

 

1  
Modelo da Procuradoria Legislativa 

Declaração para fins de Participação em Processos de Contratação Pública 
Abrangência Geral 

 

 

 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO EM PROCESSOS DE 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

 

Declaro, para os devidos fins legais, com fundamento nos 

artigos 63, I, IV e §1º, 67, VI 68, VI, da Lei Federal nº 14.133/2021, que a 

participante Capacit Cursos e Capacitações Ltda., CNPJ: 49.756.918/0001-54: 

 

I. tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

II. atende aos requisitos de habilitação e qualificação necessários para 

contratação; 

III. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas;  

IV. a sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas;  

V. atende ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, norma 

que estabelece a proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 

menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 

 

Declaro, ainda, estar ciente de que o declarante responde pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e que prestar declaração 

falsa configura o crime de falsidade ideológica, insculpido no art. 299 do Código 

Penal brasileiro, podendo acarretar responsabilização criminal, independente das 

sanções administrativas aplicáveis, caso haja falsidade das informações declaradas 

neste documento. 

Recife, 22 de outubro de 2024. 

 

 


